
JURISPRUDÊNCIA – JUIZADOS ESPECIAIS

ASSUNTO: Remessa à Justiça Comum

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CAPITULAÇÃO DO FATO.
AUTORIDADE  POLICIAL.  TIPIFICAÇÃO  PROVISÓRIA.  MINISTÉRIO  PÚBLICO.
ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS. OFENSA AO ART. 129, I, DA CF/88. INEXISTÊNCIA. I -
A definição da competência para julgamento do crime, com base na tipificação provisória conferida
ao fato pela autoridade policial, não enseja supressão das atribuições funcionais do Parquet. II - Fica
resguardada a competência do Ministério Público de dar ao fato a capitulação que achar de direito
quando ofertar  a  denúncia.  III-  Se a denúncia contemplar crimes diversos  do relatado pela

autoridade  policial,  capazes  de  modificar  a  competência  para  o  julgamento  do  processo,

poderá o Ministério Público requerer sejam os autos remetidos ao juízo competente.  IV - A
competência fixada com base na tipificação realizada pela autoridade policial não ofende o art. 129,
I, da Constituição Federal. V- Recurso não provido. (STF, RE 497170, Relator(a):  Min. RICARDO
LEWANDOWSKI,  Primeira  Turma,  julgado  em  13/05/2008,  DJe-102  DIVULG  05-06-2008
PUBLIC 06-06-2008 EMENT VOL-02322-02 PP-00335) 

EMENTA: - "Habeas corpus". Incompetência do Juizado especial criminal. - Havendo concurso de
infrações penais, que isoladamente sejam consideradas de menor potencial ofensivo, deixam de sê-
lo, levando-se em consideração, em abstrato, a soma das penas ou o acréscimo, em virtude desse
concurso. "Habeas corpus" deferido, para declarar a incompetência do Juizado especial criminal, e
determinar  que  os  autos  sejam  encaminhados  à  Justiça  Estadual  comum.  (STF,  HC  80811,
Relator(a):  Min. MOREIRA ALVES, Primeira Turma, julgado em 08/05/2001, DJ 22-03-2002 PP-
00031 EMENT VOL-02062-02 PP-00326) 


